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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL n° 03/2018-FMS 
 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre o Fundo Municipal de Saúde e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 

Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: licitacaomacambira@yahoo.com. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 
 

 

 

Razão Social:___________________________________________________________ 
 

CNPJ n° _______________________________________________________________ 
 
Endereço:______________________________________________________________ 

 
E-mail:________________________________________________________________ 

 
Cidade:_____________ Estado:________ Telefone:_____________ Fax:___________ 
 

Pessoa para contato:_____________________________________________________ 
 

 
Recebemos, através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local: _____________, ______ de _______________ de 20__. 
 
 

 
____________________________________________ 

 
Assinatura 
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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018-FMS - SRP 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA/SE órgão GERENCIADOR inscrito sob o 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 124/2018, torna público, para conhecimento dos interessados MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

sob a modalidade Pregão Presencial nº 03/2018-FMS, para aquisição parcelada de MATERIAL 

ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, que integrarão o Sistema de 

Registro de Preços, nos termos dos Decretos Municipal n° 122/2017 e 016/2014 e a Lei nº 

123/2006, e suas alterações, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.                                     

 

 

DATA DE ABERTURA: 18 de junho de 2018  

HORÁRIO: 09h00min (nove horas) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão de Licitação, sito à Praça São 

Francisco, 24, centro, Macambira/SE.  

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.6’66, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado 

pelos Decretos Municipal nº 122/2017 e 016/2014, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais. 

  

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

  

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO DO CONTRATO; e 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII    - MINUTA DO CONTRATO 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objetivo REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAL ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR, que integrarão o Sistema de Registro de Preços, 

nos termos dos Decretos Municipais nº 122/2017 e 016/2014 conforme especificações técnicas 

constantes no Anexo I deste Edital;   

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa do FMS, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude dos valores máximos 

estimados nos itens do certame em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas – ME’s e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP’s assim comprovadas mediante apresentação, no ato do 

credenciamento, de certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, 

na forma do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, e que detenham atividade 

compatível e pertinente com o seu objeto; 

 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

a) Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma 

estabelecida neste Edital. 

 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou 

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir 

deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração 

ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à 

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, 

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, 

no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e inciso VII do art. 9° do Decreto Municipal n° 122/2013. 

A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, 

fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como 

modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;  

 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por 

escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na 

habilitação; 

 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 

de uma Licitante; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 

participação deverão, no credenciamento, apresentar a Pregoeira comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta 

Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no exercício vigente. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital; 

 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA   

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO N° 03/2018-FMS 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MACAMBIRA    

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N° 03/2018-FMS 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou 

similar; 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 

documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
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6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o FMS, 

observadas as prescrições da legislação específica. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho. 

 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total por ITEM, em algarismo, em moeda 

corrente do país, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal da licitante. 

 

7.2.1. O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

 

7.3. A Proposta de Preços deverá ainda: 

 

7.3.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 

representante legal, CPF e cargo na empresa.  

 

7.3.2. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.3.3. Conter descrição clara e detalhada do produto ofertado, indicando nome, marca, outros 

elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação) e informar: 

 

7.3.3.1. Especificação completa dos itens cotados conforme contidas no ANEXO I – Termo de 

Referência deste Edital. 

 

7.3.4. A licitante assumirá responsabilidade pelo fornecimento cotado e classificado, com produtos 

com controle de qualidade garantida e de acordo com as especificações solicitadas, o qual será 

inspecionado pelo responsável do Departamento de “Controle de Qualidade” do Município e sendo 

constatada alguma irregularidade fica a mesma obrigada à correção imediata destas 

irregularidades, sem ônus para a Administração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

7.3.5. Declaração de que não há no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação (Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93).  

 

7.3.6. Conter declaração informando que os preços da proposta incluem todos os custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos.  

 

7.3.7. Conter preço unitário, parcial e total do ITEM. Em caso de divergência entre os valores 

unitário, parcial e total, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e 

por extenso, será considerado este último. 

7.3.7.1. Observar o preço de mercado, fixo e irreajustável, vigente na data da abertura deste 

Pregão para o objeto licitado, expresso em real, livre de todas as despesas, de qualquer natureza 

(fretes, impostos, licenciamentos, seguros e etc.). 

 

7.3.7.2. A licitante só poderá cotar o ITEM se cotar a quantidade total do mesmo, nos casos em 

que se aplicam. 

 

7.3.8. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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7.3.9. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser executado sem ônus 

adicionais. 

 

7.3.10. Os preços, deverão incluir custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

7.3.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no 

processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão 

vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 

Pregoeira. 

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2 – Habilitação Jurídica: 

 

8.2.1 – RG ou documento similar com foto do(s) responsável(is) Legal(is) da Empresa; 

  

8.2.2 – Registro comercial no caso de empresa individual;  

 

8.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações, ou última 

alteração consolidada, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

8.2.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

8.2.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

8.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a Seguridade 

Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

 

8.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

8.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF); 

 

8.3.6 - C N D T – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 

12.440/2011;0 

 

8.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira 

considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

 

8.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme 

disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações. 

 

8.6.1 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 

e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7 – Qualificação Técnica: 

 

8.7.1 - Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADO(S) DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, carimbado, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador. 

 

8.7.1 - LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL da respectiva sede ou domicilio do 

licitante.  

 

8.8 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.8.1 – Certidões negativas de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou 

através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

8.8.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis deverão estar assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, e registrado ou autenticado na Junta Comercial e deverá conter Termo de Abertura 

e Termo de Encerramento. 
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8.8.3 - Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa demonstrada pelos 

seguintes índices apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os 

respectivos valores inseridos nas formulas abaixo, conforme estabelecido no Artigo 31, Inciso I, 

Parágrafos 1º e 5º da Lei 8.666/93 e alterações:  

Índice de Liquidez Geral – LG, a ser obtido através da seguinte formula: 

 

LG  =    Ativo Circulante + Realizável a longo prazo ===➔  maior ou igual a 1,00 

                   Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 

8.8.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.9. DECLARAÇÕES: 

 

8.9.1. Declaração de fatos impeditivos - ANEXO IV;  

 

8.9.2. Declaração relativa a trabalho de menores - ANEXO V; 

 

8.9.3. Declaração de disponibilidade para a execução do objeto do contrato - ANEXO VI 

 

8.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser numerada sequencialmente, 

datada e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado.   

 

8.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

8.11.1. A licitante, a critério, poderá comparecer no horário de expediente da prefeitura para 

autenticação dos documentos de habilitação pela comissão de licitação, ou no ato de realização da 

seção pela pregoeira e/ou equipe de apoio. 

 

8.12. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 

43, § 1º, da LC nº 123/06, e suas alterações.   

 

8.13. Os envelopes, com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja assinado o 

contrato ou até o vencimento da validade da(s) proposta(s).  Após, as empresas poderão retirá-los 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.   

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas 

de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos 

preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas 

e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, 

bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 
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9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor 

preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

item; 

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 

também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 

9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 

seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, 

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) 

proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada 

a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - 

Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 

superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

 

9.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do 

preço; 

 

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de 

habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições 

de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
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9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela 

Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão 

deste Pregão; 

 

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento 

de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoio, se 

necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

 

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos 

relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, 

a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de 

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de 

classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas 

da desclassificação ou inabilitação; 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das 

suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos 

para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias consecutivos, ficando as 

demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; 
 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito 

ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento 

do processo à autoridade competente para homologação; 
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10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor 

de licitação da Prefeitura Municipal de Macambira/SE, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08 

às 13 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

10.7. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

 

11.1.1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

 

11.1.2 o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no diário do município e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

 

11.1.3 a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

11.4.4 O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

 

11.4.4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.4.4.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.4.4.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

11.4.4.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

11.4.4.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

11.4.4.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.4.4.1.1, 11.4.4.1.2 e 

11.4.4.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

11.4.4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

11.4.4.3.1 Por razão de interesse público; ou 
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11.4.4.3.2 A pedido do fornecedor.  

 

11.5  Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 

11.5.1 os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

 

11.5.2 os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

 

11.5.3  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.5.2, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

  

11.6.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.7.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela GILVANEIDE SANTOS CARVALHO, 

CPF nº 004.398.175-52 com autoridade para exercer, em nome deste FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser 

apresentadas no protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de 

recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde; Certidão de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, INSS e FGTS, CNDT. 

 

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, 

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 

não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, 

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e 

atestados na forma do item 13.1. 

 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

14.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

 

14.2. Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto 

do fornecimento a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 

serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão 

que autorizou o referido aumento; 

 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

 

15.2. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades 

indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

 

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se 

perfeitamente realizado o objeto contratual. 
 

15.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

 

15.5. Caberá ao responsável pelo Setor competente, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações 

por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do 

Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções administrativas: 

 

16.1.1. Advertência; 

 

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério do 

Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo 

a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 

conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão; 

 

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Macambira/SE, no horário das 08 às 13 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 

requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 

Licitação da Prefeitura, no horário das 08 às 13 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos 

e feriados;  

 

17.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame; 

 

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

17.3. Caso a adjudicatária quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, o Fundo Municipal de Saúde poderá 

convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 

das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 

 

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde 

que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou 

impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original a Pregoeira dispensa a autenticação em cartório; 

 

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

 

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação; 

 

17.7. O Edital completo será disponibilizado por e-mail ou na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 13 horas, na Sede da 

Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

 

17.8. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que 

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
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17.9. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos 

previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

 

17.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Fundo Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário; 

 

17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura; 

 

17.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 

17.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

17.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo 

disposição em contrário; 

 

17.18. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) 

minutos da hora estabelecida neste Pregão; 

 

17.19. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião 

em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo 

proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

 

17.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

17.21. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA reserva-se o direito de: 

 

a) Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 
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c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

17.22. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA não se obriga a adquirir os produtos 

registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, 

podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades 

de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da 

Lei 8.666/93; 

 

18. DO FORO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade 

de Macambira para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

MACAMBIRA (SE), 05 de junho de 2018. 

 

 

 

LUCIENE MENESES DE ALMEIDA COSTA     

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018-FMS – SRP 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1. OBJETO 

 

1.1. REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO E 

HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, que integrarão o Sistema de Registro de Preços, conforme 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. As empresas participantes deverão mencionar descrição do objeto da licitação, obedecidas às 

especificações constantes do memorial descritivo anexo ao presente. 

 

1.3. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, 

frete, transportes e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1- Justifica-se a aquisição dos materiais dada a necessidade de atender os pacientes do município 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).    

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1- Proporcionar todas as especificações dos produtos à empresa contratada para o fornecimento 

do objeto desse instrumento. 

 

3.2- Comunicar prontamente à empresa Contratada qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

 

3.3- Atestar o recebimento quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado no Termo 

de Referência; 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1- Atender a todas as condições descritas no memorial descritivo do presente Termo de 

Referência; 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1- O pagamento será efetuado após emissão da Nota Fiscal, mediante apresentação de Prova de 

Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e 

Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho - CNDT. 

 

5.2- Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
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documento fiscal não acarretando qualquer ônus para contratante. 

 

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

6.1- A ENTREGA dos produtos deverá ser feita de forma parcelada conforme solicitação, 

acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, o qual deverá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da sua execução, dando ciência, sempre que necessário, à 

contratada e deverá atestar as Notas Fiscais recebidas referentes a este registro de preços; 

 

6.2- A entrega será feita na sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Macambira. 

 

6.3 - A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa a 

ser CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante 

de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 

da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores). 

 

7. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
  

7.1- A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os bens que estiverem em desacordo com o 

termo de referência, ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 

 

7.2.Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, original, e não possuir qualquer tipo de 

violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estragados etc. 

 

7.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, mediante solicitação do Município 

de Macambira. Os produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo, devidamente 

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, atendendo as exigências abaixo: 

 

a) no caso do produto reprovado no momento do recebimento o fornecedor terá a obrigação de 

substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

b) na data de entrega os produtos não poderão estar com mais de 20%( vinte por cento) do seu 

prazo de validade vencido. 

 

c) ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as exigências 

do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens. 

 

d) não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Município de 

Macambira. Caso ocorra a empresa será multada e poderá ter seu contrato cancelado. 

 

8. PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, porém o prazo de entrega dos produtos não 

poderá exceder a 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de ser advertido e 

posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 8.666/93 

 

9. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
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MATERIAIS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTDE  

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE 

MADEIRA), descartável, formato convencional liso, 

superfície e bordas perfeitamente acabadas, espessura e 

largura uniforme em toda sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de comprimento, 1,4cm de 

largura 0,5mm de espessura, PACOTES 

C/100UNIDADES 

PCT/100 30 

2 
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL, frasco c/ 500 mL cx/24 

unidades 
FR 240 

3 
AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE-GALÃO 

5L 
UND 140 

4 

ALMOTOLIA PLASTICA (BISN.P/MED.) 500 ML 

BRANCA BICO RETO- composta de 3 partes: bisnaga, 

bico rosqueador e tampa; confeccionada inteiramente em 

plástico apropriado, resistente, flexível, bisnaga inteiriça, 

transparente, bico confeccionado em plástico flexível, 

provido de encaixe adequado para fechamento perfeito; 

rosqueador confeccionado em plástico rígido provido de 

rosca, proporcionando perfeito encaixe.  

UND 60 

5 

ALMOTOLIA PLASTICA (BISN.P/MED.) 250 ML 

BRANCA BICO RETO- COMPOSTA DE 3 PARTES: 

bisnaga, bico rosqueador e tampa; confeccionada 

inteiramente em plástico apropriado, resistente, flexível, 

bisnaga inteiriça, transparente, bico confeccionado em 

plástico flexível, provido de encaixe adequado para 

fechamento perfeito; rosqueador confeccionado em 

plástico rígido provido de rosca, proporcionando perfeito 

encaixe.  

UND 50 

6 

ALMOTOLIA PLASTICA (BISN.P/MED.) 100 ML 

BRANCA BICO RETO- composta de 3 partes: bisnaga, 

bico rosqueador e tampa; confeccionada inteiramente em 

plástico apropriado, resistente, flexível, bisnaga inteiriça, 

transparente, bico confeccionado em plástico flexível, 

provido de encaixe adequado para fechamento perfeito; 

rosqueador confeccionado em plástico rígido provido de 

rosca, proporcionando perfeito encaixe 

UND 300 

7 

AGULHA DESCARTÁVEL13X4,5, 26G, ½”, estéril, 

com ponta em formato de lança, parede ultrafina, código 

de cores transparentes do canhão que permite fácil 

checagem de refluxo e rápida identificação do calibre , cor 

do canhão bege. Cx/100 unidades 

Cx 250 
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8 

AGULHA DESCARTÁVEL25X7,22GX, 1”, ESTÉRIL, 

com ponta em formato de lança, parede ultrafina, código 

de cores transparentes do canhão que permite fácil 

checagem de refluxo e rápida identificação do calibre , cor 

do canhão preto. CX C/100 

Cx /100 40 

9 

ÁLCOOL ETÍLICO 70%,desinfetante à base de álcool 

etílico a 70% P/V, indicado para superfícies fixas, anti-

sepsia da pele em procedimentos de baixo e médio risco. 

FR 1LITRO 

FR /1LT 200 

10 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 92,8 INPM, (ÁLCOOL 96º 

GL), incolor, volátil, líquido, contendo 1000mL. 

Embalado em frasco plástico resistente. Uso hospitalar. 

Deve apresentar a FISPQ (Ficha de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos). Registro na 

ANVISA.FRASCO  DE 1LITRO 

FR/1LT 250 

11 

ALCOOL ABSOLUTO 99,5% 1000ML 

(FRASCOPLÁSTICO) - Álcool etílico Anidro 99,3º. 

Deve conter no frasco: PRODUTO 

INFLAMAVEL.FRASCO DE 1LITRO 

FR/1LT 200 

12 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, em camadas contínuas 

em forma de rolo (manta), providas de papel apropriado 

em toda sua extensão. O algodão deverá apresentar 

aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, ausência de 

grumos ou quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor 

branca(no mínimo 80% de brancura). 

Rolo 800 

13 

ATADURA CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 10CM DE LARGURA 

X4,5M de comprimento, cor natural, com 13 fios, 

constituída de fios de algodão cru, borda s devidamente 

acabadas, elasticidade adequada, estar uniformemente 

enrolada e isenta de quaisquer defeitos, constando 

externamente os dados de identificação e procedência.  

ROLOS 6000 

14 

ATADURA CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15CM DE LARGURA X 

1,80M de comprimento em repouso, cor natural, com 13 

fios, constituída de fios de algodão cru, borda s 

devidamente acabadas, elasticidade adequada, estar 

uniformemente enrolada e isenta de quaisquer defeitos, 

constando externamente os dados de identificação e 

procedência.  

ROLOS 12000 
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15 

ATADURA CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA X 

1,80M de comprimento em repouso, cor natural, com 13 

fios, constituída de fios de algodão cru, borda s 

devidamente acabadas, elasticidade adequada, estar 

uniformemente enrolada e isenta de quaisquer defeitos, 

constando externamente os dados de identificação e 

procedência.  

ROLOS 4800 

16 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA C/10 

PACOTES  C/10 

Pct c/ 10 

und 
100 

17 
AMPOLA DE GLICOSE A 25%, COM 10ML. CX/ 200 

AMPOLAS. 
AMPOLA 600 

18 
AMPOLA DE GLICOSE A 50%, COM 10 ML. CX/ 

200 AMPOLAS. 
AMPOLA 600 

19 
AMPOLA DE ÁGUA DESTILADA COM 10ML. CX/ 

200 AMPOLAS. 
AMPOLA 2000 

20 

APARELHO DE BARBEAR, CONTENDO 02UND DE 

LÂMINAS DE AÇO TIPO FLUTUANTE E CABO 

PLÁSTICO. 

UN 400 

21 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 10 CM X100M 

(BOBINA) Papel Grau Cirúrgico para esterilização 

embalagem flexível destinado ao mercado Odonto-

Médico-Hospitalar. Composta por filme laminado 

poliéster e polipropileno (PET/PP 57g/m2) e papel grau 

cirúrgico 60g/m2 de selagem direta, impresso com dois 

indicadores químicos para monitoração do processo de 

esterilização a Óxido de Etileno e Autoclave a Vapor. 

Sua composição consiste em polpa de madeira 

quimicamente branqueada e é livre de sujeiras, 

substâncias tóxicas, corantes e odor desagradável quando 

úmido ou seco, é mercerizado à máquina e não solta felpa 

ou fibras durante o uso normal e tem como característica 

a porosidade controlada e alta barreira microbiana de 

98%. A outra face em filme laminado transparente, 

multicamadas, colorido(azul) para facilitar a 

identificação e a localização de possíveis falhas durante o 

processo de selagem. Validade mínima de 1 ano a partir 

da data de entrega. 

UND 470 
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22 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 20 CM X100M 

(BOBINA) Papel Grau Cirúrgico para esterilização 

embalagem flexível destinado ao mercado Odonto-

Médico-Hospitalar. Composta por filme laminado 

poliéster e polipropileno (PET/PP 57g/m2 )e papel grau 

cirúrgico 60g/m2 de selagem direta, impresso com dois 

indicadores químicos para monitoração do processo de 

esterilização a Óxido de Etileno e Autoclave a Vapor. Sua 

composição consiste em polpa de madeira quimicamente 

branqueada e é livre de sujeiras, substâncias tóxicas, 

corantes e odor desagradável quando úmido ou seco, é 

mercerizado à máquina e não solta felpa ou fibras durante 

o uso normal e tem como característica a porosidade 

controlada e alta barreira microbiana de 98%. A outra face 

em filme laminado transparente, multicamadas, 

colorido(azul) para facilitar a identificação e a localização 

de possíveis falhas durante o processo de selagem. 

Validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

UND 380 

23 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL 6MM COM BALÃO 

PVC SONDA ENDOTRAQUEAL, de PVC com 

silicone (termossensível), com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal. 

UND 10 

24 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL 7MM com Balão PVC 

Sonda endotraqueal, de PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 

volume, linha radiopaca contínua, extremidade retraída 

atraumática, orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal. 

UND 10 

25 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL 3.5MM sem BALÃO 

PVC Sonda endotraqueal sem balão, em PVC com silicone 

(termosensível), descartável, com conector semi-montado, 

estéril, para intubação oral e nasal. 

UND 10 

26 

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS. Dispositivo para instilação de oxigênio ou ar 

comprido através de introdutores nasais do paciente 

promovendo a elevação da concentração de oxigênio ou 

de ar na arvore traqueobrônquico alveolar proporcionando 

elevação da saturação de oxigênio no sangue circulante 

(s.a.PO2). Embalado individualmente em embalagem 

plástica, esterilizado por radiação gama; Pacote com 20 

unidades; P.V.C. Atóxico Siliconado; Estéril; Atóxica; 

Aspirogênico 

UND 6 

27 

CAIXA TÉRMICA com tampa e trava na alça 

proporcionando maior segurança ao transportar com 

capacidade 8 litros, 34 x 36 x 20.5cm c/ tampa 

UND 5 
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28 

CAIXA TÉRMICA com tampa e trava na alça 

proporcionando maior segurança ao transportar com 

capacidade 24 litros 

UND 2 

29 

COLETOR DE MATERIAIS PERFURO 

CORTANTES – caixa coletora para lixo contaminado De 

material perfuro cortante – com capacidade para 07 litros, 

confeccionada em papelão ondulado resistente à 

perfuração, com saco plástico e revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças externas, tampa de 

segurança com sistema de abertura e fechamento prático e 

segurança ao manuseio, com instruções de uso e 

montagem impressas externamente. Fabricado de acordo 

com a norma IPT NEA 55e as normas ABNT NBR 7500 

.Embaladas em caixa de papelão com10 unidades, 

constando externamente os dados de identificação, 

procedência e marca/fabricante. Procedência Nacional. 

Emb. c/ 10 

und 
15 

30 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 

CORTANTES – caixa coletora para lixo contaminado De 

material perfuro cortante – com capacidade para 13 litros, 

confeccionada em papelão ondulado resistente à 

perfuração, com saco plástico e revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças externas, tampa de 

segurança com sistema de abertura e fechamento prático e 

segurança ao manuseio, com instruções de uso e 

montagem impressas externamente. Fabricado de acordo 

com a norma IPT NEA 55e as normas ABNT NBR 7500. 

Embaladas em caixa de papelão com10 unidades, 

constando externamente os dados de identificação, 

procedência e marca/fabricante. Procedência Nacional. 

Emb. c/ 10 

und 
20 

31 

COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 

C/CORDÃO 2000ML –Fabricado em material de 

polietileno transparente, atóxico, resistente; graduado a 

cada 100 mL com capacidade de 2000 mL; sistema de 

fechamento da "Boca" do coletor através de um cordão 

fixado no sistema; não estéril;embalagem c/ 100 unidades 

UND 300 

32 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 

2000ML -Estéril; Fabricada em PVC; Possui tubo 

extensor transparente e flexível, clamp corta fluxo, tubo de 

drenagem e ponto de coleta de amostra, válvula anti-

refluxo, filtro de ar hidrófobo e suporte para fixação; 

disponível no tamanho 2.000 ml (2 lts); atóxico e 

apirogênico; descartável, uso individual e por 

procedimento. 

UND 50 

33 

COLETOR ROSQUEÁVEL 50ML BRANCO- 

Polipropileno Branco (Leitoso).Tampa Branca 

rosqueável com pá. 

UND 3000 
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34 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, confeccionada 

com 9 fios, tamanho nominal de 7,5x7,5, com 08 dobras, 

área aproximada de 420cm 2 na compressa aberta, cor 

branca, bordas devidamente voltadas para dentro, que 

evitem soltura de fios, isenta de quaisquer defeitos 

prejudiciais à sua perfeita utilização. Embalada em pacote 

plástico com 500 unidades. 

PCT 1500 

35 

DETERGENTE ENZIMÁTICO de alta eficácia 

limpadora, destinado a dissolver e digerir matéria orgânica 

(sangue, pus, muco, tecidos corpóreos) e outras sujidades 

aderidas a instrumentais. Compatível com limpeza manual 

e automática (lavadoras automáticas e ultrassônicas), com 

materiais delicados, inclusive instrumentos anodizados, 

devido a sua especial combinação tenso ativa, enzimas e 

pH. Não espumante, Ph neutro, não irritante, não 

corrosivo, aumenta a vida útil dos materiais, além de ser 

biodegradável. 

UND. 

Galão com 

5L. 

50 

36 

SOLUÇÃO DESINFECTANTE E DEGERMANTE, 

A BASE DE DIGLUCONACO DE CLOREXIDINA 

2% + TENSOATIVOS- USO HOSPITALAR- 

FRASCO DE 100 ML.  

UND 100 

37 

SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 2% + TENSOATIVOS- USO 

HOSPITALAR- FRASCO DE 100 ML. 

UND 100 

38 

ESCOVA GINECOLÓGICA- descartável, estéril, com 

cabo cilíndrico medindo 18 cm de comprimento, facetado, 

Medida da escova 2cm de comprimento, com cerdas em 

formato levemente cônico, com a base mais larga que o 

ápice, disposta em 15 níveis paralelos da base ao ápice.  

UND 4000 

39 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS com cerdas em nylon macias medindo 38 

mm de comprimento e 12,7mm de diâmetro com cabo 

plástico em formato anatômico e comprimento total de 

18,4cm. 

UND 4 

40 ESPÁTULA DE AYRES PCT/ 100 
Embalagem 

c/ 100 und 
40 

41 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. GRANDE UND 100 

42 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. MÉDIO UND 3000 

43 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. PEQUENO UND 500 
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44 

ESPARADRAPO INDUSTRIAL 10CM X 4,5M  - 

Esparadrapo impermeável em tecido 100% algodão, cor 

branca, com resina acrílica adesiva a base de borracha 

natural, com excelente aderência, que não deixe resíduos 

após ser retirado, que seja fácil sua fragmentação e que não 

desfie, em rolo simétrico sem protetor medindo 10cm x 

4,5m. Embalagem individual, contendo externamente 

dados de rotulagem conforme Portaria MS-SVS, n° 01 de 

23/01/96.CX/24UN 

UND 1200 

45 

ESTETOSCÓPIO Com auscultador duplo de alta 

sensibilidade, capacitação precisa de mínimos ruídos, 

olivas em borracha antialérgica macias, perfeita vedação 

contra sons do ambiente, armação metálica leve, resistente 

com ajuste automático de moda de aço, tubo em Y em aço 

inoxidável moldado sem solda, acondicionado em 

embalagem individual 

UND 15 

46 

ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO, tipo aneróide, 

capacidade de medida de 0 a 300mm/Hg, divisão de 

mostrador de 2mm/Hg, fecho de metal, braçadeira 

confeccionada em tecido antialérgico, sistema de válvula 

de ar com pêra e manguito feitos de borracha sintética, 

com certificado e de acordo com o Inmetro 

UND 15 

47 

ELETRODO DE MONITOR CARDÍACO, 

descartável, dorso de papel microporoso, adesivo 

hipoalergênico na face interna, com adesividade garantida 

em presença de umidade, gel eletrolítico e presilha para 

encaixe, tamanho adulto. 

UND 4000 

48 

EQUIPO MACROGOTAS, embalagem individual em 

papel grau cirúrgico e filme plástico transparente, com 

abertura asséptica, rotulagem em conformidade com a 

RDC 185/2001, trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, tipo e data de esterilização, 

validade, número do lote e registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UND 500 

49 FILME DE PVC C/ 100M RL 30 

50 
FILTRO SOLAR (FPS 50)- EMBALAGEM COM 120 

ML 
UND 200 

51 

FRASCO PARA SORO ALMOTOLIA, PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM BICO CAPACIDADE 

500ML 

UND 30 

52 

FRASCO PARA SORO ALMOTOLIA, PLÁSTICA 

NA COR MARROM COM BICO CAPACIDADE 

500ML 

UND 20 
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53 

FRASCO PARA SORO ALMOTOLIA, PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM BICO CAPACIDADE 

100ML 

UND 200 

54 

GAZE HIDRÓFILA, tipo queijo, confeccionada em tela 

de algodão, com material macio, neutro, altamente 

absorvente, isenta de impurezas, apresentação 91 m x 91 

cm, com 4 dobras e 11 fios por cm2. Rolo embalado 

individualmente. 

RL 1000 

55 

JELCO Nº 14 (CATETER INTRAVENOSO) 

descartavel, esteril, canula de teflon radiopaco inerte e 

flexivel, agulha em aço inox, bisel trifacetado com canhão, 

câmara transparente de refluxo protetor plástico externo, 

embalagem individual, Registro no Ministerio da Saúde e 

Boas Praticas. 

UND 500 

56 

JELCO Nº 16 (CATETER INTRAVENOSO) 

descartavel, esteril, canula de teflon radiopaco inerte e 

flexivel, agulha em aço inox, bisel trifacetado com canhão, 

câmara transparente de refluxo protetor plástico externo, 

embalagem individual, Registro no Ministerio da Saúde e 

Boas Praticas 

UND 500 

57 

JELCO Nº 18 (CATETER INTRAVENOSO) 

descartavel, esteril, canula de teflon radiopaco inerte e 

flexivel, agulha em aço inox, bisel trifacetado com canhão, 

câmara transparente de refluxo protetor plástico externo, 

embalagem individual, Registro no Ministerio da Saúde e 

Boas Praticas 

UND 500 

58 

JELCO Nº 20 (CATETER INTRAVENOSO) 

descartavel, esteril, canula de teflon radiopaco inerte e 

flexivel, agulha em aço inox, bisel trifacetado com canhão, 

câmara transparente de refluxo protetor plástico externo, 

embalagem individual, Registro no Ministerio da Saúde e 

Boas Praticas 

UND 500 

59 

INFUSOR TKL 2 VIAS 18CM COM CLAMP E 

TAMPA ADICIONAL. Indicados para uso por 

profissionais da área médica com a finalidade de infundir 

simultaneamente duas soluções parenterais em paciente 

por gravidade. Pode ser combinado com agulhas, escalpes, 

cateter, torneira e outro dispositivos de infusão. Com 

Macrogotas: 20 gotas = 1 ± 0,1 ml de água destilada. 

Características do produto: Equipo de infusão 

gravitacional estéril e de uso único; 2 vias com clamp; 

Tubo flexível de 18cm; Somente para infusão por 

gravidade; Para infusão de soro e outras soluções 

parentais; Esterilizado por Óxido de Etileno; Atóxico e 

apirogênico. 

UND 200 
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60 

LÂMINA DE BISTURI, descartável, em aço inoxidável, 

isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, 

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. 

Estéril, embalagem individual de alumínio 

hermeticamente fechado, Nº: 15.  

CX 

c/100und 
10 

61 

LÂMINA DE BISTURI, descartável, em aço inoxidável, 

isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, 

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. 

Estéril, embalagem individual de alumínio 

hermeticamente fechado, Nº: 21. 

CX 

c/100und 
10 

62 

LÂMINA DE BISTURI, descartável, em aço inoxidável, 

isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, 

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. 

Estéril, embalagem individual de alumínio 

hermeticamente fechado, Nº 23. 

CX 

c/100und 
10 

63 LÂMINA FOSCA PARA MICROSCÓPIO  UND 3000 

64 

LANCETA com tampa de proteção estéril, apirogênica, 

atóxico, descartável para lancetador automático. cx c/ 

200 und 

CX 40 

65 LENÇOL DESCARTÁVEL ROLO 70X50 - RL 800 

66 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, descartável, látex 

natural, anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade 

ao tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 

bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência menor 

que 100 µg/grama) e antiderrapante. Acondicionada em 

invólucro interno com dobras para abertura asséptica, 

dobradas conforme padrão hospitalar, identificando com 

fácil visualização a mão esquerda/direita e a posição do 

polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico Nº 7.0 

Par 600 

67 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, descartável, látex 

natural, anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade 

ao tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 

bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência menor 

que 100 µg/grama) e antiderrapante. Acondicionada em 

invólucro interno com dobras para abertura asséptica, 

dobradas conforme padrão hospitalar, identificando com 

fácil visualização a mão esquerda/direita e a posição do 

polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico Nº 7.5 

Par 600 
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68 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, descartável, látex 

natural, anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade 

ao tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 

bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência menor 

que 100 µg/grama) e antiderrapante. Acondicionada em 

invólucro interno com dobras para abertura asséptica, 

dobradas conforme padrão hospitalar, identificando com 

fácil visualização a mão esquerda/direita e a posição do 

polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico Nº 8.0 

Par 600 

69 

LUVA DE PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, 

descartável, 100% látex natural, anatômica, textura 

homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade e 

resistente à tração, ambidestra, comprimento mínimo de 

25 cm, lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 

proteínas. Acondicionada em caixa com 100 unidades. 

Tamanho PP 

CX 

c/10und 
120 

70 

LUVA DE PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, 

descartável, 100% látex natural, anatômica, textura 

homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade e 

resistente à tração, ambidestra, comprimento mínimo de 

25 cm, lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 

proteínas. Acondicionada em caixa com 100 unidades. 

Tamanho P.  

CX 

c/10und 
340 

71 

LUVA DE PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, 

descartável, 100% látex natural, anatômica, textura 

homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade e 

resistente à tração, ambidestra, comprimento mínimo de 

25 cm, lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 

proteínas. Acondicionada em caixa com 100 unidades. 

Tamanho M. 

CX 

c/10und 
100 

72 

LUVA DE PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, 

descartável, 100% látex natural, anatômica, textura 

homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade e 

resistente à tração, ambidestra, comprimento mínimo de 

25 cm, lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 

proteínas. Acondicionada em caixa com 100 unidades. 

Tamanho G. 

CX 

c/10und 
60 

73 

KIT PARA MICRONEBULIZAÇÃO, com material 

não reagente a drogas, leve, flexível, desmontável para 

limpeza e desinfecção. Composto de frasco, chicote e 

máscara facial tamanho adulto. 

Kit 10 
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74 

KIT UTILIZADO PARA MANUTENÇÃO E TROCA 

DE CURATIVOS. Pode ser utilizado no âmbito 

acadêmico ou profissional. Itens inclusos: Pinça 

Dissecção Anatômica 14cm, As pinças de dissecção são 

usadas para segurar uma parte do tecido, facilitando a ação 

de outros instrumentos, como o bisturi e a tesoura. Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; Com 

Serrilha. Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

Pinça Dente de Rato ABC com Dentes 1x2 14cm, Usada 

na fixação dos tecidos durante a divulsão e/ou sutura. 

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; 

Anatômica; Possui dentes na extremidade. Tesoura 

Cirúrgica 15cm Reta Romba/Romba, Utilizado para 

secção de fios e outros materiais. Confeccionado em Aço 

Inoxidável; Ponta romba. Estojo Liso Fami Econox 

20x10x03cm, produto desenvolvido em aço inoxidável 

AISI 304. Com acabamento contemporâneo e funcional. 

Ideal para guardar instrumentais cirúrgicos. Estojo Liso 

em Aço Inoxidável. 

Kit 20 

75 

KOLLAGENASE COM CLORANFENICOL 

(COLAGENASE + CLORANFENICOL)EMBALAGEM 

COM 1 BISNAGA 30G 

UND 300 

76 

MÁSCARA CIRÚRGICA, DESCARTÁVEL, dupla 

camada, modelo retangular, com no mínimo 20 x 10 cm e 

3 pregas longitudinais, com dispositivo para ajuste nasal 

fixado no corpo da máscara, e 4 tiras laterais de 

comprimento adequado para fixação. Atóxica, 

hipoalérgica e inodora. Gramatura 30. 

UND 400 

77 

MÁSCARA DESCARTÁVEL ESPECÍFICA PARA 

ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO, fechada, tipo 

personal respirador, com selo de garantia CDC NIOSH (N 

95) filtro ≥ 95% de eficiência para partículas maiores que 

0,3 μm de diâmetro. Com dispositivo para ajuste nasal 

fixado no corpo da máscara, tiras laterais de comprimento 

adequado para fixação e perfeito ajuste facial. Atóxica, 

hipoalérgica e inodora. 

UND 250 

78 

MALETA DE PRIMEIRO SOCORROS E 

MEDICAMENTOS,TAMANHO GRANDE COR 

BRANCA 

UND 10 

79 
ORGANIZADOR PLÁSTICO C/ TAMPA transparente 

36 litros 52x38x30cm 
UND 5 

80 
ORGANIZADOR PLÁSTICO C/ TAMPA transparente 

25 litros 53x32x18cm 
UND 5 

81 
ORGANIZADOR PLÁSTICO C/ TAMPA transparente 

11 litros 41x29x12cm 
UND 10 
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82 

ORGANIZADOR PLÁSTICO C/ TAMPA transparente 

50 litros 57 cm comprimento x 35 cm altura x 41 cm 

largura. 

UND 3 

83 

PAPEL TÉRMICO MILIMETRADO PARA 

ELETROCARDIÓGRAFO - 215MM X 

30MFABRICADO com matérias primas de alta 

qualidade, este papel proporciona ótima sensibilidade para 

impressão térmica e excelente fixação. Aceita registro por 

cabeça térmica, sem contato com o papel. Indicado para 

uso nos eletrocardiógrafos CardioCare 2000 e 

CardioTouch 3000 da Bionet. 

Rolo 80 

84 

PINÇA KELLY RETA 14CM, É USADA PARA 

PINÇAMENTO (HEMOSTASIA). Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; Ponta reta, 

com Serrilha. 

UND 5 

85 

PINÇA DENTE DE RATO ABC COM DENTES 1X2 

14CM, Usada na fixação dos tecidos durante a divulsão 

e/ou sutura. Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420; Anatômica; Possui dentes na extremidade. 

UND 5 

86 

PINÇA DISSECÇÃO ANATÔMICA 14CM, As pinças 

de dissecção são usadas para segurar uma parte do tecido, 

facilitando a ação de outros instrumentos, como o bisturi e 

a tesoura. Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420; Com Serrilha. 

UND 5 

87 

PINÇA CHERON AÇO 25 CM, Utilizada para a 

realização da anti-sepsia do paciente. Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; Embalagem 

plástica individual, constando os dados de identificação, 

procedência e rastreabilidade; Com serrilha. 

UND 3 

88 

RESERVATÓRIO DE 4LITROS, CUBA INTERNA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 

1LITRO P/HORA,127V  

UND 1 

89 

SCALP Nº21 - infusão intravenosa, com asas, constituído 

por: agulha siliconizada com bisel biangulado e 

trifacetado, protetor de agulha, asas de 

empunhadura/fixação, tubo vinílico transparente, atóxico 

e apirogênico, conector fêmea luer-loktm codificado por 

cores, paredes finas 

UND 400 

90 

SCALP Nº23 - infusão intravenosa, com asas,constituído 

por: agulha siliconizada com bisel bianguladoe 

trifacetado, protetor de agulha, asasde 

empunhadura/fixação, tubo vinílicotransparente, atóxico e 

apirogênico, conectorfêmea luer-loktm codificado por 

cores, paredesfinas. 

UND 400 
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91 

SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO,500ML 

sistema fechado, embalado em embalagem transparente 

com capacidade para 500 mL.  

UND 480 

92 

SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 500ML, sistema 

fechado, embalado em embalagem transparente com 

capacidade para 500 mL. 

UND 240 

93 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML. Solução Injetável 

de Cloreto de Sódio 0,9% límpida, estéril e apirogênica. 

Via de administração intravenosa e individualizada. Uso 

adulto e pediátrico. 

UND 1000 

94 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA – Cloreto de sódio-

0.9%esteril,indicada para assepsia de lentes de contatos, 

inalações, limpeza de ferimentos, compressas etc. Frasco 

plástico provido de bico dosador com tampinha estéril, 

embalado em saco transparente com capacidade de 100 

mL. 

UND 240 

95 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA – CLORETO DE SÓDIO-

0.9%ESTERIL,INDICADA PARA ASSEPSIA de 

lentes de contatos, inalações, limpeza de ferimentos, 

compressas etc. Frasco plástico provido de bico dosador 

com tampinha estéril, embalado em saco transparente com 

capacidade de 250ml.. 

UND 1440 

96 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA – Cloreto de sódio-

0.9%esteril, indicada para assepsia de lentes de contatos, 

inalações, limpeza de ferimentos, compressas etc. Frasco 

plástico provido de bico dosador com tampinha estéril, 

embalado em frasco transparente com capacidade de 

500ml. 

UND 12000 

97 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML, tipo insulina, de 

100 UI, com agulha 0,38 x 0,13 mm embalada com capa 

protetora, escala graduada por unidade insulínica, volume 

residual de 0,01 ml. Estéril, atóxica, apirogênica. 

UND 75000 

98 
SERINGA DESCARTÁVEL DE 3 ML, graduada a cada 

5 ml, bico cateter reto lateral. Estéril, atóxica, apirogênica. 
UND 50000 

99 
SERINGA DESCARTÁVEL DE 5 ML, graduada a cada 

5 ml, bico cateter reto lateral. Estéril, atóxica, apirogênica. 
UND 50000 

100 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML, graduada a 

cada 5 ml, bico cateter reto lateral. Estéril, atóxica, 

apirogênica. 

UND 50000 
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101 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML, graduada a 

cada 5 ml, bico cateter reto lateral. Estéril, atóxica, 

apirogênica. 

UND 50000 

102 

SOLUÇÃO OLEOSA PARA USO TÓPICO A BASE 

DE ÁCIDO CAPRÍLICO, CÁPRICO, CAPRÓICO, 

LINOLEICO (AGE), LÁURICO, LECITINA DE SOJA, 

VITAMINA A E E, FRASCO DE 100 ML 

UND 250 

103 
SONDA URETRAL PLÁSTICA DESCARTÁVEL, Nº 

10. 
UND 600 

104 
SONDA URETRAL PLÁSTICA DESCARTÁVEL, Nº 

12. 
UND 7000 

105 

SONDA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAl), tipo 

Foley, com 2 vias, estéril, siliconizada, válvula luer, 

possuir formato arredondado da ponta com 2 orifícios 

laterais, orifícios internos de drenagem grande, 

arredondado e liso, número do diâmetro e capacidade de 

enchimento do balão impresso no cateter. Possuir 

invólucro interno em filme plástico transparente. Balão 30 

cc, Nº 14. 

UND 800 

106 

SONDA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), tipo 

Foley, com 2 vias, estéril, siliconizada, válvula luer, 

possuir formato arredondado da ponta com 2 orifícios 

laterais, orifícios internos de drenagem grande, 

arredondado e liso, número do diâmetro e capacidade de 

enchimento do balão impresso no cateter. Possuir 

invólucro interno em filme plástico transparente. Balão 30 

cc, Nº 16. 

UND 300 

107 

SONDA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), tipo 

Foley, com 2 vias, estéril, siliconizada, válvula luer, 

possuir formato arredondado da ponta com 2 orifícios 

laterais, orifícios internos de drenagem grande, 

arredondado e liso, número do diâmetro e capacidade de 

enchimento do balão impresso no cateter. Possuir 

invólucro interno em filme plástico transparente. Balão 30 

cc, Nº 18. 

UND 300 

108 

SONDA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), tipo 

Foley, com 2 vias, estéril, siliconizada, válvula luer, 

possuir formato arredondado da ponta com 2 orifícios 

laterais, orifícios internos de drenagem grande, 

arredondado e liso, número do diâmetro e capacidade de 

enchimento do balão impresso no cateter. Possuir 

invólucro interno em filme plástico transparente. Balão 30 

cc, Nº 20 

UND 300 
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109 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº04. dispositivo 

para introdução em órgãos corporais para drenagem de 

fluidos (secreções ou excreções) ou de administração de 

soluções diversas (hidratação, contrastes, medicamentos), 

em caso de sondas respiratórias, administração de 

oxigênio ou ar comprimido. espessura da sonda: 4,5mm; 

traqueal para aspiração de secreções da arvore 

traqueobrônquica; estéril; atóxica; apirogênico; 

descartável (uso único). todas as sondas descartáveis são 

compostas de tubo de pvc atóxico flexível com modelo de 

furação específica e conector com tampa. 

UND 200 

110 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N 12, dispositivo 

para introdução em órgãos corporais para drenagem de 

fluidos (secreções ou excreções) ou de administração de 

soluções diversas (hidratação, contrastes, medicamentos), 

em caso de sondas respiratórias, administração de 

oxigênio ou ar comprimido. espessura da sonda: 4,5mm; 

traqueal para aspiração de secreções da arvore 

traqueobrônquica; estéril; atóxica; apirogênico; 

descartável (uso único). todas as sondas descartáveis são 

compostas de tubo de pvc atóxico flexível com modelo de 

furação específica e conector com tampa. 

UND 200 

111 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº18. dispositivo 

para introdução em órgãos corporais para drenagem de 

fluidos (secreções ou excreções) ou de administração 

desoluções diversas (hidratação, contrastes, 

medicamentos), em caso de sondas respiratórias, 

administração de oxigênio ou ar comprimido. espessura da 

sonda: 4,5mm; traqueal para aspiração de secreções da 

arvore traqueobrônquica; estéril; atóxica; apirogênico; 

descartável (uso único). todas as sondas descartáveis são 

compostas de tubo de pvc atóxico flexível com modelo de 

furação específica e conector com tampa. 

UND 200 

112 SULFADIAZINA DE PRATA. POTE 500G POTE 100 

113 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR 15L - SACOS PARA 

RESÍDUOS INFECTANTES C/ LACRE ABNT- PCT C/ 

100 UND. 

Pct c/ 100 

und 
100 

114 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR 60L -SACOS PARA 

RESÍDUOS INFECTANTES C/ LACRE ABNT- PCT C/ 

100 UND. 

Pct c/ 100 

und 
115 

115 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL HASTE 

FLEXÍVEL MC-343F - com ponta flexível; - resistente à 

água; - com aviso sonoro; - com memória da última 

leitura; - com bateria substituível; 

UND 10 
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116 
TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICA -  PCT C/ 

100 UND 

Pct c/ 100 

und 
20 

117 

TORNEIRA 3 VIAS. conecta e controla o 

direcionamento de fluxo de soluções de três linhas 

distintas, duas linhas de infusão (equipo, extensor) e uma 

de acesso venoso (scalp, cateter) com conexão. corpo 

transparente e chave colorida para direcionamento e 

oclusão de fluxo com movimentação suave. 

Und 2000 

118 
KIT INALADOR MASCARA INFANTIL DE 

SILICONE 
UND 20 

119 
KIT INALADOR MASCARA ADULTODE 

SILICONE 
UND 15 

120 

INALADOR NEBULIZADOR COMPRESSOR 

VOLTAGEM 110,POTENCIA 200VA,TAXA 

MÁXIMA DE NEBULIZAÇÃO 0,40ML/MIN  

UND 6 

121 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL com formato 

anatômico, forro ultra macio, antialérgica, camada de gel 

com alta absorção, fitas adesivas multiajustáveis. 

TAMANHO G. 

UND 5120 

122 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL com formato 

anatômico, forro ultra macio, antialérgica, camada de gel 

com alta absorção, fitas adesivas multiajustáveis. 

TAMANHO XG. 

UND 5120 

123 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL com formato 

anatômico, forro ultra macio, antialérgica, camada de gel 

com alta absorção, fitas adesivas multiajustáveis. 

TAMANHO XXG. 

UND 5120 

124 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA com 

formato anatômico, forro ultra macio, antialérgica, 

camada de gel com alta absorção, fitas adesivas 

multiajustáveis. TAMANHO P 

UND 6400 

125 

FRALDA DESCARTÁVEL geriátrica com formato 

anatômico, forro ultra macio, antialérgica, camada de gel 

com alta absorção, fitas adesivas multiajustáveis. 

TAMANHO M  

UND 19200 

126 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA com 

formato anatômico, forro ultra macio, antialérgica, 

camada de gel com alta absorção, fitas adesivas 

multiajustáveis. TAMANHO G  

UND 32000 
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127 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICAS com 

formato anatômico, forro ultra macio, antialérgica, 

camada de gel com alta absorção, fitas adesivas 

multiajustáveis. TAMANHO XG  

UND 32000 

128 

GLICOSÍMETRO DIGITAL, kit para medição de 

glicemia capilar, tempo de resultado de teste de 0 a 15 

segundos, e volume de amostra de até 3 microlitros, 

obtidos por capilaridade. o aparelho deve permitir 

determinação precisa e segura de glicemia em sangue 

capilar de indivíduos de diferentes idades.  

KIT 70 

129 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 

GLICEMIA CAPILAR, tiras reagentes para uso em 

glicosímetro digital, na faixa de medição de 10 a 600 

mg\dl, tempo de resultado de teste 0 a 15 segundos e 

volume de amostra de até 3 microlitros, obtidos por 

capilaridade. a tira deve permitir determinação precisa e 

segura de glicemia em sangue capilar de indivíduos de 

diferentes idades. 

CX 500 

130 

DESINFETANTE HOSPITALAR- Destinado à 

desinfecção de superfícies fixas de hospitais, laboratórios 

e consultórios odontológicos. Embalagem: 01 galão com 

5000 ml. Descrição: Princípio ativo: Cloreto de Alquil 

Dimetil Benzil Amônio: 0,25%, Tensoativos não-iônicos, 

solubilizante, conservante, antioxidante, sequestrante, 

corante e água deionizada. 

GL 10 

131 

COMPRESSAS CIRÚRGICAS DE GAZE - 

7,5x7,5cm, com densidade mínima de 13 fios/cm², 

confeccionada em tecido 100% algodão, de cor branca, 

isento de impurezas,apresentando-se em 8 camadas e 5 

dobras (para dentro), não estéril. embalada em pacote com 

500unidades. prazo de validade mínimo de 3 anos a partir 

da data de entrega. 

PCT/500 250 

132 ÁLCOOL 70% GEL 500g UND 100 

 

 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS  

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTDE  

133 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO - confeccionado em 

silicone industrial atóxico, com ranhuras e passível de ser 

esterilizada, no formato trapezional. 

UND 1 

134 

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL - confeccionado em 

silicone industrial atóxico, com ranhuras e passível de ser 

esterilizada, no formato trapezional. 

UND 1 
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135 

ADESIVO DENTINÁRIO ADAPTER-frasco com 6g 

Adesivo fotopolimerizável, contendo adesivo e agente de 

união, com flúor para aderir compósitos, 

monocomponente para esmalte e dentina. Embalagem 

individual, contendo 6 g. Validade mínima de 1 ano a 

partir da data de entrega 

FR 45 

136 

AFASTADOR DE MINNESOTA, para cirurgia, 

confeccionado em aço inoxidável AISI 420, bordas 

arredondadas, passível de esterilização em meios físico-

químicos. 

UND 1 

137 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 30G 

CURTA - uso odontológico, estéril e atóxica, 

confeccionada em aço inoxidável, com bisel tri facetado, 

afiado e sem rebarbas, com sistema de encaixe universal, 

embalada individualmente. Caixa com 100unidades. 

Prazo de validade mínimo de 1 ano a partir da data de 

entrega. 

CX 60 

138 

ALAVANCA APEXO – KIT Kit de Alavanca Apexo, 

com 3 unidades, 301, 302 e 303 confeccionada em aço 

inoxidável AISI 420, acabamento sem rebarbas e polido, 

passível de esterilização em meios físico-químicos. 

UND 3 

139 

ALAVANCA APICAL INFANTIL, reta, direita, 

esquerda, confeccionado em aço inoxidável AISI 420, 

acabamento sem rebarbas e polido, passível de 

esterilização em meios físico-químicos. Kit com 3 

unidades uma de cada 

UND 3 

140 ALAVANCA DE RAIZ CURVA UND 2 

141 ALAVANCA DE RAIZ RETA UND 10 

142 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS - Capsúlas de prata com 

alto teor de cobre GS- 80 1 Liga de prata de alto teor de 

cobre, de partículas ultra finas, apresentando em sua 

composição 45% de prata, 24% de cobre e 31% de 

estanho, indicada para restaurações dentárias. 

UND 1500 

143 

AMALGAMADOR EM CÁPSULAS sistema universal 

permitindo todos tipos de cápsulas ´com tampa de 

proteção em acrílico bivolt,aste batedora com mínimo de 

4.000 oscilações por minuto.  

UND 1 

144 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL 

MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONSTRITOR, 

caixa com 50 tubetes acondicionados em blistes lacrados 

com 10 tubetes  cada 

CX 20 

145 

ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 1:100.000 C/ 

VASOCONSTRICTOR EPINEFRINA TUBETES C/ 

1,8 ML 

CX 20 

146 

ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 1:100.000 C/ 

VASOCONSTRICTOR FENILEFRINA TUBETES 

C/ 1,8 ML 

CX/50 

tubetes 
45 
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147 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCÁINA 

200MG -  Pote de 12g com sabor tutti-frutti.Validade 

mínima  de 2 ano a partir da data de entrega. 

UND 1500 

148 

APARELHO DE ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

C/ JATO DE BICARBONATO - é um produto para uso 

na prevenção de doenças periodontais através da remoção 

de manchas extrínsecas, causadas pelo tabagismo, maus 

hábitos de higienização bucal, placa bacteriana, entre 

outros evitando que se transformem em cálculo. Indicado 

ainda no tratamento de doenças periodontais através de 

remoção do cálculo mineralizado (tártaro) sub e 

supragengivais, extração e/ou remoção de pinos 

intrarradiculares, blocos, coroas metálicas e cimentação 

inlays e onlays, com facilidade através das vibrações 

ultrassônicas de alta potência, desoxidação e compactação 

das restaurações de amálgama e resina. Também utilizado 

na área de endodontia para a remoção de corpos estranhas 

no canal radicular, compactação de gutta e instrumentação 

de canal, também pode ser utilizado para procedimentos 

cirúrgicos invasivos, com a possibilidade de seleção de 

líquidos antissépticos para irrigação. Bivolt 

UND 1 

149 
APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO - 

Fotopolimerizador a led de alta potência 
UND 2 

150 

AVENTAL DE CHUMBO PARA RAIO X - Avental 

Periapical Adulto com protetor de tireóide. Tamanho: 

76x60cm e com 0,25mm de chumbo (Pb). Peso: 1,900kg; 

Acabamento em Polikroy (corino especial). Com protetor 

de Tireóide. Registro Anvisa: 10376790002. 

UND 2 

151 

BABADOR DESCARTÁVEL - Indicado para proteger 

o paciente durante procedimentos odontológicos. 

Confeccionado em duas camadas, uma de papel (celulose 

100% virgem) e uma de plástico (atóxico). Branco. Sem 

adesivo. Alto potencial de absorção. Dimensões: 30 x 40 

cm. PCT/100 UND. 

PCT 50 

152 BICARBONATO PARA PROFIL 100G UND 50 

153 

BORRIFADOR PLÁSTICO Borrifador de plástico com 

250ml, com válvula para regulagem do spray de jato até 

vaporização 

UND 5 

154 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA PESCOÇO 

LONGO Nº06HL, haste longa, para alta rotação, 

utilizadas em cirurgia, passível de esterilização em meios 

físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalada 

individualmente. 

UND 20 
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155 

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA CIRÚRGICA DE 28 

MM, para uso em caneta odontológica de alta rotação, 

utilizada em cirurgia, com desempenho livre de vibrações, 

com ponta ativa de 11mm e comprimento de 23mm, com 

seis lâminas helicoidais sem rebarbas ou sinais de 

oxidação. Passível de esterilização em meios 

físicoquímicos, sem sofrer oxidação. Embalada 

individualmente. 

UND 20 

156 

BROCA DE AÇO ESFÉRICA Nº 04 PARA CONTRA-

ÂNGULO passível de esterilização em meios físico-

químicos,sem sofrer oxidação. 

UND 50 

157 

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO  

Nº1034- em aço inoxidável, adaptável a qualquer modelo 

da caneta de alta rotação, em aço inoxidável, ponta com 

granulações uniformes, isenta de rebarbas, livre de sinais 

de oxidação, com diâmetro universal, autoclavável, 

embalada individualmente. 

UND 30 

158 

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 

Nº1036, em aço inoxidável, adaptável a qualquer modelo 

da caneta de alta rotação, em aço inoxidável, ponta com 

granulações uniformes, isenta de rebarbas, livre de sinais 

de oxidação, com diâmetro universal, autoclavável, 

embalada individualmente. 

UND 30 

159 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº1014 -  

pequena, para abertura de cavidade, adaptável a qualquer 

modelo da caneta de alta rotação, em aço inoxidável, ponta 

com granulações uniformes, isenta de rebarbas, livre de 

sinais de oxidação, com diâmetro universal,autoclavável, 

embalada individualmente. 

UND 40 

160 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº1016 Broca 

diamantada esférica nº1016 pequena, para abertura de 

cavidade, adaptável a qualquer modelo da caneta de alta 

rotação, em aço inoxidável, ponta com granulações 

uniformes, isenta de rebarbas, livre de sinais de oxidação, 

com diâmetro universal,autoclavável, embalada 

individualmente. 

UND 40 

161 

BROCA DIAMANTADA Nº3118 Em aço inoxidável, 

ponta com granulações uniformes, encaixe em aço 

inoxidável adaptável ás diferentes canetas de alta rotação, 

sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação, embalado individualmente. 

UND 30 
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162 

BROCA DIAMANTADA Nº3203 Em aço inoxidável, 

ponta com granulações uniformes, encaixe em aço 

inoxidável adaptável ás diferentes canetas de alta rotação, 

sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação, embalado individualmente. 

UND 30 

163 

BROCA DIAMANTADA Nº3216 Broca diamantada 

nº3216. Em aço inoxidável, ponta com granulações 

uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável ás 

diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação 

e sem rebarbas. Passível de esterilização em meios físico-

químicos, sem sofrer oxidação, embalado 

individualmente. 

UND 30 

164 

BROCA DIAMANTADA Nº4138 Broca diamantada 

nº4138. Em aço inoxidável, ponta com granulações 

uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptável ás 

diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação 

e sem rebarbas. Passível de esterilização em meios físico-

químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 40 

165 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012. Broca 

diamantada nº1012. Em aço inoxidável, ponta com 

granulações uniformes, encaixe em aço inoxidável 

adaptável ás diferentes canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas. Passível de esterilização em 

meios físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 40 

166 

BROCA DIAMANTADACILÍNDRICA Nº1095 -

Broca diamantada cilíndrica nº1095, para abertura de 

cavidade, adaptável a qualquer modelo da caneta de alta 

rotação, em aço inoxidável, ponta com granulações 

uniformes, isenta de rebarbas,livre de sinais de oxidação, 

com diâmetro universal,autoclavável, embalada 

individualmente. 

UND 40 

167 

BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA SÉRIE 

DOURADA ( KIT ).Kit composto de 7 (sete) pontas 

diamantadas de granulometria ultrafina (30 micrômetros), 

numeração: 1093F, 1112F, 2135F, 1190F, 3118F, 3168F 

e 2195F, destina-se ao acabamento delicado superficial e 

marginal de restaurações estéticas.Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalada e acondicionada em caixa. 

UND 40 

168 

BRUNIDOR N°29, de 13cm, confeccionado em aço 

inoxidável AISI 420, acabamento sem rebarba e polido. 

Passível de esterilização em físicoquímicos,sem sofrer 

oxidação. Embalado individualmente. 

UND 5 
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169 

CABO DE ESPELHO Nº 25 Cabo de espelho, suporte 

em aço inoxidável AISI 420, isento de rebarbas ou sinais 

de oxidação e ser perfeitamente adaptável ao espelho. 

Passível de esterilização em meios físico-químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalado individualmente. 

UND 30 

170 

CABO PARA BISTURI N° 3 Cabo de bisturi nº 03 para 

lâmina descartável 10 /11 / 12 / 15 e 15C. Confecciona do 

em aço inox cirúrgico de primeira qualidade. Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalado individualmente. 

UND 2 

171 

CALCADOR Ward Nº2 para Amálgama. Produzido em 

Aço Inoxidável AISI 420. Tamanho 16cm. Passível de 

esterilização em meios físico químicos, 

UND 5 

172 
CAMÂRA DE REVELAÇÃO FOSCA PARA 

RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS 
UND 1 

173 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UND 2 

174 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO ACOMPANHA 

MICROMOTOR E CONTRA- ÂNGULO 
UND 1 

175 

CARPULE – seringa para anestesia c/ aspiração 

Confeccionado em aço inoxidável AISI 420.Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalado individualmente. 

UND 5 

176 

CLOREXIDINA A 0,12 % (Digluconato de Clorexidina 

em Solução bucal à 0,12%), acondicionada em frascos de 

até 1000ml de solução. Validade mínima de 1 ano a partir 

da data de entrega. 

FR 15 

177 

COLGADURA para revelação de uma película, 

confeccionada em aço inoxidável, conforme as normas 

para especificação técnica, passível de esterilização em 

meios físico-químicos, embalagem contendo 

externamente marca comercial e procedência. 

UND 3 

178 

COLHER DE DENTINA N°1, confeccionado em aço 

inoxidável AISI 420, Passível de esterilização em meios 

físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 5 

179 

COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO -  

radiopaca Pasta Base 13g + Pasta catalizadora 11 g + bloco 

de manipulação. 

CX 4 
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180 

CONDICIONADOR DE ÁCIDO FOSFÓRICO A 

37% SERINGA C/ 3G -  Para uso odontológico, 

condicionador de esmalte em gel, acondicionado em 

seringa, com 2,5 ml, embalado individualmente. Promove 

a adesão mecânica em processos restauradores diretos com 

materiais resinosos ou em processos preventivos de 

selamento de fóssulas, fissuras e sulcos. Validade mínima 

de 1 ano a partir da data de entrega. Pacote com 3unidades 

UND 150 

181 

CREME DENTAL COM FLÚOR, contendo em sua 

formulação fluoreto de sódio, carbonato de cálcio, lauril 

sulfato de sódio, excipientes ou materiais similares na sua 

formulação, aroma artificial. Embalada individualmente 

em bisnaga de 90 g. Validade mínima de 2 anos da data de 

entrega. 

UND 4.000 

182 

CUBA REDONDA 8 CM Cuba redonda pequena de 

8x4cm, confeccionada em aço inoxidável, passível de 

esterilização em meios físico-químicos. 

UND 1 

183 

CUNHA ANATÔMICA REFLEXIVA DE PVC -  

Cunha anatômica reflexiva, de cloreto de polivinila 

(PVC), descartável, transparente, sortida. 

CX 1 

184 

CURETA DE LUCA para curetagem do alvéolo 

Confeccionado em aço inoxidável AISI 420. Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalado individualmente. 

UND 3 

185 

ESCOVA DE ROBSON - para profilaxia, em forma de 

taça, haste metálica e cerdas de nylon ou similar,para 

contra-ângulo. Validade minima de 1 ano a partir da data 

de entrega. Embalado individualmente. 

UND 100 

186 

ESCOVA DENTAL ADULTO, com cerdas macias, de 

nylon, com 4 fileiras de tufos, com 34 tufos de cerdas, 

aparadas e arredondadas uniformemente na mesma altura. 

Apresentando cabeça pequena arredondada, medindo 

cerca de 16 a 17cm. Embalagem individual trazendo 

externamente dados de identificação e procedência, data 

de validade, número de lote e aprovada pela Associação 

Brasileira de Odontologia. 

UND 1.000 
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187 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, cerdas de nylon 

extramacia ou macia, com 03 fileiras de tufos, contendo 

23 tufos, aparadas uniformemente e arredondadas,cabo 

reto, anatômico, medindo cerca de 13cm, em 

polipropileno atóxico (cabo opaco). Ou em PET(cabo 

transparente). Embalagem individual trazendo 

externamente dados de identificação e procedência,data de 

validade, número de lote e aprovada pela Associação 

Brasileira de Odontologia. 

UND 3.000 

188 

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 24F, 

confeccionada em aço inoxidável AISI 420, corpo 

ranhurado para apoio digital, polido, livre de rebarbas e de 

sinais de oxidação. Passível de esterilização em meios 

físicoquímicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 5 

189 

ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA Nº1 

Espátula para inserção de resina nº1, confeccionada em 

aço inoxidável AISI 420, corpo ranhurado para apoio 

digital, polido, livre de rebarbas e de sinais de oxidação. 

Passível de esterilização em meios físico-químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalado individualmente. 

UND 5 

190 

ESPELHO BUCAL Nº5 Espelho bucal plano nº5, sem 

aumento, sem cabo,com suporte em aço inoxidável, isento 

de rebarbas ou sinais de oxidação e ser adaptável em cabos 

de modelo universal. Deverá ser resistente à esterilização 

em meios físico-químicos, sem perder o poder de reflexão, 

nem apresentar embasamento boa visibilidade em 

primeiro plano, imagem frontal de precisão, luminosidade 

total e sem manchas de quaisquer espécies. Embalado 

individualmente. 

UND 40 

191 

EUGENOL - Descrição do Produto: Frasco com 20ml. 

Características: Tem boa compatibilidade biológica, 

influenciando na reparação pulpar e de feridas cirúrgicas. 

O Eugenol é um líquido oleaginoso incolor ou amarelo, de 

odor forte e aromático de cravo e sabor picante. Nas pastas 

de oxido de zinco e eugenol tem boa compatibilidade 

biológica, o que pode influenciar a reparação tanto do 

órgão pulpar como das feridas cirúrgicas. Pouco solúvel 

na água e completamente solúvel no álcool, no éter, no 

clorofórmio, nos óleos fixos e no ácido acético glacial. 

Indicações: Utilizado na composição de vários produtos 

odontológicos, como nas pastas de óxido de zinco 

eugenólicas, com a formação de cimentos endodônticos e 

em cimentos restauradores provisórios, com a função de 

analgésico e antisséptico.  

UND 6 
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192 EXTRATOR DE TÁRTARO Nº 01 UND 20 

193 

FIO DENTAL EM ROLO COM 100m Confeccionado 

com resina termoplástica,lubrificado com cera natural ou 

microcristalina,. Resistente ao desfiamento e que deslize 

suavemente. Cortador metálico em aço inoxidável, isento 

de rebarbas ou sinais de oxidação, embalado em estojo 

individual de material plástico. Validade mínima de 2 anos 

a partir da data da entrega. 

UND 4.000 

194 

FÓRCEPS 150 ADULTO, cabo anatômico, 

confeccionado em aço inoxidável AISI 420, corpo 

ranhurado para apoio digital, polido, livre de rebarbas e de 

sinais de oxidação. Passível de esterilização em meios 

físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 1 

195 

FÓRCEPS 16 ADULTO cabo anatômico, confeccionado 

em aço inoxidável AISI 420, corpo ranhurado para apoio 

digital, polido, livre de rebarbas e de sinais de oxidação. 

Passível de esterilização em meios físico-químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalado individualmente. 

UND 1 

196 

FÓRCEPS 65 ADULTO cabo anatômico, confeccionado 

em aço inoxidável AISI 420, corpo ranhurado para apoio 

digital, polido, livre de rebarbas e de sinais de oxidação. 

Passível de esterilização em meios físico-químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalado individualmente. 

UND 2 

197 

FORMOCRESOL - Descrição do Produto: Frasco com 

10ml. Características:  O Formocresol é constituído por 

uma mistura de cresóis e formol, sendo um fixador de 

polpas vivas, mantendo-as inertes e possibilitando a 

conservação do dente decíduo até sua queda fisiológica 

(pulpotomia). Menos tóxico que o Tricresol Formalina. É 

um potente agente antimicrobiano que possui ainda a 

capacidade de neutralizar toxinas presentes no canal 

radicular. Indicações: O Formocresol é indicado para 

terapia pulpar de dentes decíduos e em alguns casos 

específicos de dentes permanentes. 

UND 3 
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198 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - Indicado para o 

capeamento pulpar e forramento protetor sob materiais 

restauradores, cimentos e outros materiais de base. 

Segurança para procedimento: importante como proteção 

pulpar em especial em cavidades profundas. Cimento sem 

eugenol não interfere em futuro reembasamento do 

provisório nem na futura cimentação adesiva, preparos 

protéticos são mais agressivos à polpa e o ideal é utilizar 

um cimento que ao mesmo tempo seja protetor, como o 

Hydro C. Presa rápida: rápido endurecimento. 

Biocompatível. Embalagem com 13g de Base + 11g de 

Catalisador + 1 Bloco de Mistura. 

UND 4 

199 

IONÔMERO COM AMÁLGAMA E COM RESINA– 

IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 

IONÔMERO SDI RIVA RESISTENTE - Proprietário 

da tecnologia - Utiliza uma tecnologia criada pela SDI 

chamada ionglass™ que aumenta a resistência do material 

desenvolvido por nossos especialistas em vidro. 

Ionglass™ é um vidro reativo, radiopaco, com alta 

liberação de íons, usado em toda linha de cimento dental, 

tem uma alta liberação de flúor que auxilia na 

remineralização da estrutura dental. Baixa erosão ácida - 

Tem uma erosão ácida muito baixa. O sistema deve possui 

Alta resistência do cimento deve assegurar que o material 

resistirá às forças mastigatórias em longo prazo.PÓ 10G 

CX 30 

200 KIT P/ POLIMENTO DE AMÁLGAMA EMB c/ 08 2 

201 

KIT P/ POLIMENTO DE RESINA POLIDOR 

SILICONIZADO para compósitos, sortidos, pontas em 

silicone voltadas para acabamento e polimento de 

restaurações de resinas compostas, ionômero de vidro e 

amálgamas com hastes fabricadas em aço inoxidável e 

autoclavável. Kit com 8 peças. Validade de 1 ano a partir 

da data de entrega. 

KIT 2 

202 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15 "C"descartável, estéril 

(raio gama), em aço inoxidável, sem rebarbas, com corte 

afiado e que se adaptem aos cabos de bisturi padrão, 

embalagem individual, em papel laminado,abertura em 

pétala. Caixa com 100 unidades. Validade mínima de 2 

anos a partir da data de entrega. 

CX 1 
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203 

LIMA PARA OSSO Nº10, para cirurgia, confeccionada 

em aço inoxidável AISI 420, corpo ranhurado, livre de 

rebarbas e de sinais de oxidação. Passível de esterilização 

em meios físicoquímicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 3 

204 

MATRIZ METÁLICA 5mm BANDA (TIRA OU 

FITA) – 5 x 0,05 x 500 mm Banda matriz em aço 

inoxidável para uso em restaurações, medindo 5mm 

delargura e 0,05mm de espessura e 500mm de 

comprimento. As tiras deverão ser lisas, insentas de 

rebarbas, machas ou sinais de oxidação, com resistência 

compatível ao ajuste da matriz, sem se romper. Deverão 

ser resistentes à esterilização por calor úmido. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

RL 5 

205 

MICROBRUSH –MICRO-  aplicador descartável, com 

cerdas de nylon, hastes dobráveis em polipropileno, 

acondicionadas em embalagem contendo 100 unidades. 

Validade miníma de 2 anos a partir da data de entrega do 

produto. 

EMB 10 

206 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE LARANJA UND 2 

207 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE 

TRANSPARENTE 
UND 2 

208 

ÓLEO LUBRIFICANTE EM SPRAY. Óleo mineral 

não tóxico,de baixa viscosidade e com elevado grau de 

pureza, suporta altas temperaturas (temperatura de 

esterilização) sem perder suas propriedades antioxidantes 

e lubrificantes. Indicado para lubrificação e prevenção de 

oxidação em rolamento e mancais de deslizamento de 

instrumentos canetas de alta e baixa rotação. Embalagem 

com 200 ml 

UND 15 

209 
ÓXIDO DE ZINCO – Cimento obturador provisório 

biocompatível. Frasco com 50g 
UND 6 

210 

PAPEL DE ARTICULAÇÃO carbono bloco pequeno 

para registro deoclusão,confeccionado em papel 

carbonado nas duas faces,resistente, em cores diversas, 

firmes e vivas,permitindo a fácil visualização dos pontos 

marcados quando submetido a forças oclusais. Cada folha 

medindo aproximadamente 25mm de largura por 11cm de 

comprimento em blocos com 12 folhas. Validade mínima 

1 ano a partir da data da entrega. 

Bloco 15 
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211 

PARAMONOCLOROFENOL - Indicado como 

medicação intracanal, possui ação bactericida 

inespecífica, isto é, destrói um grande espectro de 

microorganismos. Possui ação bacterecida de amplo 

espectro; A presença de furacin no Paramonoclorofenol 

com Furacin, potencializa a ação anti-infecciosa local. 

Quantidades mínimas deste produto são bastante eficazes 

para a medicação de todo o canal radicular. A presença da 

nitrofurazona na fórmula de 

PARAMONOCLOROFENOL COM FURACIN, acentua 

a propriedade anti-infecciosa local. Frasco com 20ml. 

UND. 2 

212 

PASTA PROFILÁTICA 90g- com flúor para uso 

odontológico, contendo pedra pomes, fluoreto de sódio, 

bicarbonato de cálcio, lauril sulfato de sódio, excipientes 

ou materiais similares na sua formulação, aroma artificial. 

Embalada individualmente em bisnaga de 90g, 

acondicionadas em caixas ou pacotes conforme o 

fabricante. Validade mínima de 1 ano a partir da data de 

entrega. 

BISNAGA 15 

213 

PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL 

INFANTIL para uso odontológico, tamanho 22mm x 

35mm, emulsionado em uma face, filme radiográfico 

sensível à luz, película radiográfica simples, plano, que 

ofereça imagem de boa qualidade. Cada película com uma 

camada de proteção externa, impermeável,resultando um 

conjunto flexível, com cantos arredondados e outra de 

suporte, que garantam a integridade do produto até o 

momento do uso e evite o velamento do mesmo. Caixa 

com 100 películas. Validade mínima de 1 ano a partir da 

data de entrega. 

CX 1 

214 

PINÇA CLÍNICA CURVA Nº 5 confeccionado em aço 

inoxidável AISI 420. Passível de esterilização em meios 

físicoquímicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 15 

215 

PLACA DE VIDRO DE 10mm com uma das superfícies 

despolida para manipulação de cimentos, bordas 

regulares, sem lascas,fraturas ou emendas, medindo 

aproximadamente 15cm x 8cm e 10mm de espessura. 

Embalado individualmente. 

UND 5 

216 

PORTA AGULHA CASTROVIEJO comprimento 

entre 14 e 15cm, ponta de vídea, utilizada para suturar o 

retalho na posição em casos de técnicas delicadas e 

precisas, que necessitem de liberação fácil e rápida, e 

apreensão da sutura. Confeccionado em aço inoxidável 

AISI 420. Passível de esterilização em meios físico-

químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 1 
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217 

PORTA AGULHA COM VÍDEA comprimento 16cm. 

Produto confeccionado em aço inoxidável AISI-420. 

Passível de esterilização em meios físico-químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalado individualmente. 

UND 1 

218 

PORTA ALGODÃO INOX de uso odontológico, em aço 

inoxidável, 8x8cm, com mola, autoclavável. Embalado 

individualmente. 

UND 3 

219 

PORTA AMÁLGAMA em plástico, instrumental 

utilizado na inserção de liga de amálgama de prata nas 

restaurações. Passível de esterilização em meios físico-

químicos, sem sofrer deformação. Embalado 

individualmente. 

UND 10 

220 

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO - Porta 

matriz Tofflemire adulto, confeccionado em aço 

inoxidável AISI 420. Passível de esterilização em meios 

físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 3 

221 

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANTIL - Porta 

matriz Tofflemire infantil, confeccionado em aço 

inoxidável AISI 420. Passível de esterilização em meios 

físico-químicos, sem sofrer oxidação. Embalado 

individualmente. 

UND 3 

222 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO INFANTIL, 

confeccionado em plástico autoclavável. Kit com 4 

posicionadores. Validade minima de 3 anos a partir da data 

de entrega. 

Kit 1 

223 

POTE DAPPEN DE VIDRO com espessura mínima de 

3 mm, sextavado, sem rebarbas, contendo 2 cavidades, 

sendo a maior com capacidade mínimade 5 ml, a outra 

com capacidade mínima de 2ml e altura aproximada de 

3cm. Embalados individualmente. 

UND 5 

224 
REMOVEDOR DE MANCHAS TARTARITE, 

FRASCO COM 30ML 
UND 1 

225 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 1 Restaurador 

Universal Filtek Z 250 XT COR A1 de acordo com a 

escala vita, associação de compósito híbrido de partículas 

finas, radiopaco e fotopolimerizável para restaurações 

dentais, composta basicamente por matriz orgânica 

bisgma, carga inorgânica, silano, acondicionada em 

seringa com 4g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 2 anos a partir da data de entrega. 

UN 10 
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226 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 2 Restaurador 

Universal Filtek Z 250 XT COR A2 de acordo com a 

escala vita, associação de compósito híbrido de partículas 

finas, radiopaco e fotopolimerizável para restaurações 

dentais, composta basicamente por matriz orgânica 

bisgma, carga inorgânica, silano, acondicionada em 

seringa com 4g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 2 anos a partir da data de entrega. 

UN 30 

227 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 3 Restaurador 

Universal Filtek Z 250 XT COR A3 de acordo com a 

escala vita, associação de compósito híbrido de partículas 

finas, radiopaco e fotopolimerizável para restaurações 

dentais, composta basicamente por matriz orgânica 

bisgma, carga inorgânica, silano, acondicionada em 

seringa com 4g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 2 anos a partir da data de entrega. 

UN 30 

228 RESINA P60 B2 UND 30 

229 

ROLETES DE ALGODÃO - Indicado para afastamento 

da bochecha e absorção de líquidos em tratamento 

odontológico. Fabricado em 100% fibras de algodão. 

Possui formato cilíndrico. Pode ser esterilizado em gás 

(óxido de etileno) ou também em raio gama. 

PCT/100 

UND 
250 

230 

SOLUÇÃO FIXADORA PARA FILMES 

RADIOGRÁFICOS ODONTOLÓGICOS, composto 

de tiossulfato de amônia 10 a 15%, pronto para uso em 

processamento manual, embalado em frasco de 475 ml. 

Validade mínima de 1 ano da data de entrega. 

FR 15 

231 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA LOCAL À BASE DE 

CLORETO DE ALUMÍNIO, indicada para uso em 

pequenas cirurgias e nos casos onde um controle de 

sangramento se faz necessário. Apresenta ainda grande 

ação adstringente e não possui epinefrina em sua 

composição. Validade mínima de 1 ano da data de entrega. 

Frasco com 10 ml. 

FR/ 10ml 2 

232 

SOLUÇÃO REVELADORA PARA FILME 

RADIOGRÁFICO odontológicos pronta para uso em 

processo manual, contendo água, hidroquinona na 

concentração de 2 a 3%, embalado em frasco com 475 ml. 

Validade minima de 1 ano 

FR 15 

233 

TESOURA ÍRIS CURVA Tesoura Iris curva com 12 cm, 

confeccionada em aço inoxidável AISI 420. Passível de 

esterilização em meios físico-químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalada individualmente. 

UND 3 
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234 

TIRA DE LIXA EM AÇO 4 M.M PARA USO 

ODONTOLÓGICO sem rebarbas, resistente, 

granulometria fina, medindo 4mm de largura. Embalada 

em envelopes com 12 tiras. Validade minima de 1 ano a 

partir da data de entrega. 

Envelope c/ 

12 tiras 
30 

235 
TIRA DE POLIESTER PARA POLIR - Embalagem 

com 50 unidades de 4mm x 170mm 
UND 1000 

236 

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL - 

Embalagem com 40 und.  Tubo e ponteira atóxicos; arame 

em aço especial; desenvolvido para fixação imediata na 

posição desejada pelo profissional; ponteira macia e 

aromatizada sabor tutti-frutti.   

EMB 100 

237 
BANDEJA ODONTOLÓGICA INOX: Bandeja de 

material Inox. Tamanho: 22x9x1,5cm. Autoclavável. 
UND 20 

238 

BROCA DIAMANTADA 1011: Utilizada em operações 

rotineiras em esmalte, dentina e preparações cavitárias em 

geral. Utilizadas principalmente para o acesso inicial a 

lesões cariosas, também utilizada para abertura ou 

retenções em dentística 

UND 40 

239 

FLÚOR EM GEL: Embalagem com 200ml. Diminuição 

da desmineralização do esmalte dentário. Diminuição do 

número e do potencial de microorganismos bucais. 

Favorecimento da reconstrução do esmalte dentário 

comprometido. Teor de fluoreto de sódio a 2%.    

UND 30 

240 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A 3,5: Restaurador 

univerdal filtek Z 250 XT COR A3,5 de acordo com a 

escala vita, associação de compósito hibrido de partículas 

finas, radiopaco e fotopolimerizavel para restaurações 

dentais, composta basicamente por matriz orgânica 

bisgma, carga inorgânica, silano, acondicionada em 

seringa com 4g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 2 anos a partir da data de entrega 

UND 30 

241 
TIRA DE POLIÉSTER: 100% poliéster e super flexível. 

Envelope com 50 unidades.  
UND 750 

242 

SELANTE DE CICATRÍCULAS 

QUIMIOPOLIMERIZAVEL: É fotopolimerizável.  

Pode ser usado em restaurações com resina, ionômero de 

vidro ou amálgama.. Também pode ser aplicado em 

restaurações pré-existentes e deve ser reaplicado a cada 

revisão do paciente (a cada 6 meses).  deve ser aplicado 

após o término da restauração, depois do acabamento e 

polimento. Embalagem com 5ml.CX/5 

 CX 5 
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243 
TAÇA DE BORRACHA: taça de borracha para contra-

ângulo. Embalagem com 1 unidade. 
 UND 10 

244 
ESCULPIDOR N 2 :  Produto confeccionado em aço 

inoxidável quantidade 15 
UND 5 

245 

PEDRA DE EXTRATOR DE TARTARO: Indicada 

para afiação de instrumentos sem fio, dimensões 10mm x 

25mmx 100mm. 

UND 2 

TOTAL ESTIMADO  

 

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. O Fundo Municipal de Saúde, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo 

que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com 

as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
 

11.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo 

com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 
autorização do Fundo Municipal de Saúde de Macambira/SE. 

 

MACAMBIRA (SE), 05 de junho de 2018. 

 

 

 

____________________________________________ 

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

 

ANEXO II 

 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu 

nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 03/2018-FMS – Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira. 

 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar 

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, 

firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente 

a quaisquer das fases do Pregão n° 03/2018-FMS. 

 

 

_____________, _______de __________de 2018. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 

 

 

 

 

(*Observação: A firma do mandante deve ser reconhecida.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do 

CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 

modalidade Pregão nº 03/2018-FMS do Fundo Municipal de Saúde de Macambira/SE. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

 

 

____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do 

CPF n° _______, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar 

com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as 

Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

(Modelo)  

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

________________, inscrita no CNPJ n° _____________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade n° ______________ e 

do CPF n° _________________, DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a 

execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 

76 da Lei n° 8.666/93. 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018-FMS  

 

ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (MINUTA) 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA – ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o 

nº _________________________, localizado à ___________________, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, nesse ato representado pala sua Secretária 

a Sra ____________________, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL n° 

03/2018-FMS, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 

n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decretos n° _______/________ e _______/________ 

, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, de acordo com as especificações 

constantes do Edital de Pregão Presencial n°. 03/2018-FMS e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer 

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto. 

 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento 

de cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 

setor competente da Secretaria Municipal de Saúde do município de MACAMBIRA, prova de 

regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 

 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
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§7º O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 

Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução 

nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

§1° - Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto 

do fornecimento à serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 

serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão 

que autorizou o referido aumento; 

 

§2° - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

§3° - Os preços registrados poderão, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado. 

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os produtos objeto desta Ata, serão entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Macambira/SE, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades 

indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

  

§1° - O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

§2° - O Fundo Municipal de Saúde do município de Macambira/SE, não se obriga a adquirir os 

materiais e produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades 

indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas 

necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, 

nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa das Secretarias Municipais, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o 

respectivo exercício. 

 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

 

• Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 

empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

• Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas 

as normas de segurança; 

• Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

• Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
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• Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

• Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de 

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

• Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao FMS DE MACAMBIRA; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao FMS DE MACAMBIRA 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS DE MACAMBIRA ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS DE MACAMBIRA; 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o FMS DE MACAMBIRA, sem 

prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do FMS DE MACAMBIRA. 
 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o FMS DE MACAMBIRA poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes 

sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda 

da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do FMS DE MACAMBIRA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 

DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do FMS DE MACAMBIRA, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma 

Lei. 

 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 

diploma legal. 
 

DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 

Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor ___________ - 

CPF n° _________________, lotado na _______________ deste Órgão, para acompanhar e 

fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 

8.666/93. 

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Macambira, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

_____________/SE, ____ de ________________ de ___________ 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

FORNECEDOR 1 

 

FORNECEDOR ... 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

I - ___________________________________________  

 

 

 

II - ___________________________________________ 
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ANEXO  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ____/2018, celebrada entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir 

registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial n° 03/2018-FMS. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE UND. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01       

02       

03       

04       

VALOR TOTAL  R$ 00.000,00 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA 

_________________________, CONFORME ADIANTE. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 

direito público, através da Secretaria Municipal de Saúde, órgão integrante da sua Administração 

Direta, CNPJ nº 11.278.364/0001-54, com sede na Praça São Francisco, 24, centro, na cidade de 

Macambira, Estado de Sergipe, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Srª 

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ, portadora de RG nº ______________ e CPF nº _______, 

e a empresa ___________________________, com sede à ________________________, n° 

XXX, na cidade de ______________, Estado de ________________, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, representado neste ato por __________________________, portador(a) do CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX e RG nº X.XXX.XXX SSP/___, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos 

termos das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação do Pregão Presencial nº 03/2018-

FMS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 

2.1 – O presente contrato tem por objeto o fornecimento de MATERIAL ODONTOLÓGICO E 

HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2018-FMS 

E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2018. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 – Pela realização do FORNECIMENTO DOS MATERIAIS mencionados na cláusula segunda a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX.XXX,XX 

(______________________) conforme abaixo relacionado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX 

02 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX 

... ... ... ... 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas da prestação 

dos serviços, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 

protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente 
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da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, INSS e FGTS, 

CNDT. 

 

4.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Macambira 

efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria 

da Prefeitura. 

 

 

4.3 – O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 

Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução 

nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FONTE DE RECURSO 

 

5.1 – Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira/Sergipe. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 

12 (doze) meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro durante o fornecimento, obedecendo aos índices 

de autorização do Governo Federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – O presente instrumento entra em vigor a partir da data de sua assinatura, tendo seu término 

previsto para xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO/CONDIÇÕES/LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

8.1 – A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a CONTRATADA. 

 

8.2 – Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os materiais dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias.  

 

8.3 – A entrega se dará no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Macambira. 

 

8.4 – A Autoridade Competente designará Servidores para receber, conferir e atestar o recebimento 

dos MATERIAIS através de aposição de carimbo na Nota Fiscal; 

 

8.5 – Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) e os documentos que a(s) acompanham serão 

encaminhadas à Prefeitura Municipal para liquidação e pagamento. 

 

8.6 - No caso dos MATERIAIS reprovados no momento do recebimento, a CONTRATADA 

substituirá o produto em até 24 (vinte e quatro) horas corridos. 

 

8.7 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20% (vinte por cento) do 

seu prazo de validade vencido. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira/Sergipe poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
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a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido; 

 

b) MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado 

na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 

pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 

multa será cobrado judicialmente; 

 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

 

9.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 

demais. 

 

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do 

orçamento para o exercício financeiro de 2018, conforme abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal 

nº 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

 

12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 

para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 

 

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

 

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos MATERIAIS, desde que cumpridas 

todas as exigências do contrato; 

 

12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave; 
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12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 

 

12.2.1 – Fornecer o objeto especificado na cláusula segunda e nas condições estabelecidas neste 

Contrato, observada sua proposta; 

 

12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos MATERIAIS, tais como: 

 

12.2.2.1 - salários; 

12.2.2.2 - seguros de acidentes; 

12.2.2.3 - taxas, impostos e contribuições; 

12.2.2.4 - indenizações; 

12.2.2.5 - vales-refeição; 

12.2.2.6 - vales-transporte; e 

12.2.2.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

12.2.3 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

 

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos MATERIAIS em apreço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento dos MATERIAIS objeto deste contrato; 

 

12.2.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

 

12.2.7 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

12.2.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de fornecimento 

dos MATERIAIS; 

 

12.2.9 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 

12.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais: 

 

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

 

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 

mailto:licitacaomacambira@yahoo.com


ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54 

Fone (79) 3457-1300 E-mail. licitacaomacambira@yahoo.com.br                                                     
65 

 

 

12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 

12.4 – Das Obrigações Gerais: 

 

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto 

deste contrato.  

 

12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes 

do fornecimento dos MATERIAIS, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e 

perfeita entrega dos mesmos, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

12.4.5 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por 

Servidores designados pela CONTRATANTE; 

 

13.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas; 

 

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a Secretária Municipal de Saúde, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

 

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste 

Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 

diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

 

14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.1.1 - A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos 

ou supressões que se fizerem necessários. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde 

que haja conveniência para esta Administração Pública; 

 

15.1.3 - judicial nos termos da Legislação. 

 

15.1.4 – A CONTRATANTE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, 

rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento 

do fornecimento comprovadamente realizado, mediante simples notificação extra judicial a 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

 

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

 

15.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

 

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da entrega total do objeto contratado. 

 

15.2.4 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

15.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

 

15.2.7 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, 

posteriores ao seu vencimento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

Macambira/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 

presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença 

das testemunhas abaixo identificadas. 

Macambira(SE), ____ de _________________ de 2018. 

PELA CONTRATANTE  

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

PELA CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

TESTEMUNHAS 

_______________________________________________ 

CPF _________________________  

 

_______________________________________________ 

CPF _________________________ 
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